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INDICACAO N° lﬁwﬂ/‘/fﬂj
(Do Senhor Deputado ODILON AIRES) -
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| T L GRS 9 siguoere a0 Poder  Executivo, por intermédio  d4
Companhia Energética de Brasilia - CEB, providénCias
-no sentido de que seja instalada a rede elétrica nas ruas
06, 07, 08 ¢ 09 no Residencial Vitéria na Regido
Administrativa de Sao Sebastiao.

A Camara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do artigo 143 do Regimento
Interno desta Casa, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Companhia
Energética de Brasilia - CEB, providéncias no sentido de que seja instalada a rede
elétrica nas ruas 06, 07, 08, 09 e 10 no Residencial Vitéria na Regiao Administrativa de
Sao Sebastiao.

JUSTIFICACAO

Temos recebido em nosso Gabinete Parlamentar diversos pedidos de moradores da
Associacio dos Moradores do Residencial Vitéria - ASMORYV, devido a falta de
seguran¢a proporcionada pela auséncia de um sistema de iluminagdo publica em
algumas ruas da cidade. H4 necessidade de instalagoes elétricas nas ruas 06, 07, 08, 09 e
10. Por isso, pedimos a CEB a instalacdo da rede elétrica no local. Lembramos que os

moradores ja tem um pedido aprovado cujo nimero de protocolo é o seguinte:
96612843/01/01.

Diante do exposto, contamos com apoio Nobres Pares, para a aprovacao da
presente Indicacao.

Sala das sessoes, em  de junho de 2.004.
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